
MARIA MADALENA CAMILO 
n° 1.400.874— SSP-PR, admitida em 

essora com 01 (um) período, lotada na 
sino de 1° Grau, o percentual de 15% 
de Gratificação Especial, nos termos do 
IV, artigo 16 e parágrafo único da Lei 
Lei Complementar n°. 067/99, a contar 
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ÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CENSWAIWita 
Nessa Cidade, Nosso Orgulhe 

PORTARIA N°138/2000 

CONCEDE Gratificação Especial à servidora MARIA 

MADALENA CAMILO OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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